
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

42Disponibilização: Quarta-feira, 6 de Julho de 2016 Fortaleza, Ano VII - Edição 1475Caderno 1: Administrativo

2300100115-
0021979

EDIFÍCIO SOBERANO IV ALPHA ELEVADORES – GM INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ELEVADORES LTDA

Cumpra-se.
Fortaleza, 04 de julho de 2016.

Antonio Ricardo Brígido N. Memória
Promotor de Justiça

EXTRATO
PROCESSO: 22960/2016-3. ESPÉCIE: CONVÊNIO Nº 35/2016. PARTÍCIPES: Ministério Público do Estado do Ceará e 

Faculdade Metropolitana da Grande Fortaleza - FAMETRO. OBJETO: cooperação mútua entre a Faculdade Metropolitana da 
Grande Fortaleza e a PGJ/CONCEDENTE, viabilizando para os alunos regularmente matriculados na FAMETRO, a realização 
de estágio obrigatório e não remunerado junto à PGJ/CONCEDENTE, propiciando-lhes uma formação profissional adequada. 
As condições específicas de cada estágio serão estipuladas no Termo de Compromisso de Estágio celebrado entre a PGJ/
CONCEDENTE, a FAMETRO e o ESTAGIÁRIO. VIGÊNCIA: o convênio terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar de sua 
publicação. DATA DA ASSINATURA: 15 de junho de 2016. SIGNATÁRIOS: Plácido Barroso Rios, Procurador-Geral de Justiça do 
Estado do Ceará; Christianne Melo Leopoldino, Diretora Geral da Faculdade Metropolitana da Grande Fortaleza.

Fonte: ASPLAN/PGJ

PROVIMENTO nº 045/2016

Altera o Provimento nº 029/2016, que disciplina o afastamento dos membros do Ministério Público do Estado do Ceará para 
fins de aperfeiçoamento.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO CEARA, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 127, § 
2º da Constituição Federal c/c o art. 10, inciso V, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e as disposições contidas 
no art. 26, incisos V da Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO que, em alguns cursos, seminários e congressos, cuja duração seja inferior a 15 (quinze) dias, é 
necessário afastar um quantitativo de membros do Ministério Público superior ao percentual de 3% (três por cento) dos cargos 
por entrância efetivamente providos;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a redação do art. 10 do Provimento nº 029/2016, considerando que na maioria 
dos casos o período de afastamento não coincide com a data de defesa da dissertação ou tese;

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 23726/2016-7;
RESOLVE editar o seguinte provimento:
Art. 1º O art. 10 do Provimento nº 029 de 2016 passa a viger com a seguinte redação:
Art. 10 Salvo motivo justificado, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da defesa da dissertação ou tese, o membro 

beneficiado com o afastamento deverá comprovar ao Conselho Superior do Ministério Público a aprovação da dissertação ou 
da tese, encaminhando cópia destas à Escola Superior do Ministério Público para depósito, com a indicação da menção obtida, 
sem prejuízo da comprovação da frequência e do aproveitamento no curso, a serem apresentados semestralmente ao Conselho 
Superior do Ministério Público, conforme disposto no art. 204, II, da Lei Complementar Estadual nº 72/2008.

Art. 2º O art. 13, parágrafo único do Provimento nº 029 de 2016 passa a viger com a seguinte redação:
Parágrafo único. No interesse do serviço, poderá ser limitado o número de participantes para os eventos tratados neste 

Título.
Art. 3º Fica revogado o art. 14, IV do Provimento nº 029/2016.
Art. 4º Este provimento entrará em vigor a partir de sua publicação.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza/CE, aos 01 de julho de 2016.

PLÁCIDO BARROSO RIOS
Procurador-Geral de Justiça

DEFENSORIA PÚBLICA

EXTRATO DO CONTRATO N° 31/2016
PROCESSO Nº 16354026-8 DPGE(SPU)

I - CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ – DPGE/CE,   inscrita no CNPJ sob o Nº 
02.014.521/0001-23, com endereço na Av. Pinto Bandeira, N.º 1111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE;

II – CONTRATADA:  MARELLI MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 88.766.936/0001-79, com 
sede na Rodovia Br 116, Km 142, n° 11760, Bairro Jardim Eldorado, CEP: 95.059-520 Caxias do Sul/RS;

III – OBJETO: O objeto do presente Contrato é aquisição de 08 (oito) Poltrona giratória, espaldar alto, encosto em telado, com 
apoia cabeça e braços, 10 (dez) mesa de trabalho em “L” medindo aproximadamente 1200x1200x600x735mm (L1X12xPxH), 
5 (cinco) mesa de trabalho em “L” medindo aproximadamente 1400X1400X600X735mm (L1X12xPxH), 13 (treze) armário alto 
duas portas, sem divisão central, com 03 prateleiras em MDP e rodapé metálico medindo aproximadamente 800x500x1600mm 
(LXPXH);

IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na Ata de Registro Preços nº 69/2015 – UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, lavradas 
de acordo com os resultados das licitações sob a forma de Pregão Eletrônio n° 69/2015, respectivamente, tudo de acordo com 
a Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, regulamentada no âmbito do Estado do Ceará pelos Decretos Estaduais nº 28.089, de 
10.01.2006, n° 28.087, de 10/01/2006, Decreto Federal N° 7.892, de 23/01/2013 e pela Lei Federal nº 8.666/93, observadas 
as condições do edital, além das demais disposições legais aplicáveis; nos preceitos de direito público; e supletivamente, nos 
princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado;

V - FORO: da Comarca de Fortaleza-CE; 
VI - VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do contrato;
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VII - VALOR GLOBAL: O valor contratual global importa na quantia de R$ 45.356,00 (quarenta e cinco mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais);

VIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros necessários ao pagamento do contrato serão originários da 
fonte de recursos 00. Orçamento 2016, à conta de dotação orçamentária da CONTRATANTE, com a seguinte classificação 
funcional programática:  479 0610000.14.122.500.17431.15.44905200.1.00.00.0.20.00.

IX - DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2016;
X - SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, pela Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, e Carlos 

Eduardo Crispim de Paula Lobo, representante legal da empresa.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

CORRIGENDA

No Diário de Justiça Edição nº 1462, de 17 de junho de 2016, que publicou a Portaria de nº 903/2016:

Onde se lê: 

“Art. 1º “a partir do dia 15 de julho de 2016”

Leia-se:

“Art.1º “a partir do dia 15 de junho de 2016”

Fortaleza, 04 de julho de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE – CE

EXTRATO DO CONTRATO N° 30/2016
PROCESSO Nº 16349349-9 DPGE(SPU)

I - CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ – DPGE/CE,   inscrita no CNPJ sob o Nº 
02.014.521/0001-23, com endereço na Av. Pinto Bandeira, N.º 1111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE;

II – CONTRATADA: CADERODE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 00.366.257/0001-61, com 
sede na Rodovia VRS 814, KM 0,3, nº 300, Centro, Flores da Cunha/RS;

III – OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliários, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição, sendo: 15 unidades de Mesa reta linear sem gavetas com calha metálica para fiação aprox. 
1000.600.740mm, tampo em MD; e 15 unidades de Cadeira de diálogo fixa com espaldar baixo sem braços;

IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, assim como nos termos do Pregão 
Eletrônico nº 01/2016 (ARP nº 01/2016 – Superintendência de Administração do Ministério do Planejamento no Acre);

V - FORO: da Comarca de Fortaleza-CE; 
VI - VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, prorrogável 

na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993;
VII - VALOR GLOBAL:  O valor contratual global importa na quantia de R$ 13.620,00 (treze mil, seiscentos e vinte reais);
VIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, fonte de recursos 00. Orçamento 2016, à conta de dotação orçamentária da CONTRATANTE, com a 
seguinte classificação funcional programática:  479 06100001.14.122.500.17431.15.44905200.1.00.00.0.20.00 

IX - DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2016;
X - SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, pela Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, e Valdecir 

Bescow, representante legal da empresa.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

EXTRATO DO CONTRATO N° 32/2016
PROCESSO Nº 16349266-2 DPGE(SPU)

I - CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ – DPGE/CE,   inscrita no CNPJ sob o Nº 
02.014.521/0001-23, com endereço na Av. Pinto Bandeira, N.º 1111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE;

II – CONTRATADA: HOMEOFFICE MÓVEIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 66.455.593/0001-99, com sede na Rua 
Sandra Barros Amorim, nº 195, Bairro Letícia, Belo Horizonte/MG, CEP 31.640-000;

III – OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliários, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição, sendo: 10 unidades de gaveteiro volante com 3 gavetas e um gavetão; 10 unidades de mesa de 
reunião redonda estrutura em aço; e 16 unidades de mesa reta autoportante estrutura em aço;

IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na Ata de Registro Preços nº 05/2015 – COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA, lavradas de 
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acordo com os resultados das licitações sob a forma de Pregão Eletrônio n° 05/2015, respectivamente, tudo de acordo com a 
Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, regulamentada no âmbito do Estado do Ceará pelos Decretos Estaduais nº 28.089, de 
10.01.2006, n° 28.087, de 10/01/2006, Decreto Federal N° 7.892, de 23/01/2013 e pela Lei Federal nº 8.666/93, observadas 
as condições do edital, além das demais disposições legais aplicáveis; nos preceitos de direito público; e supletivamente, nos 
princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado;

V - FORO: da Comarca de Fortaleza-CE; 
VI - VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato;
VII - VALOR GLOBAL:  O valor contratual global importa na quantia de R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais);
VIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros necessários ao pagamento do contrato serão originários da 

fonte de recursos 00. Orçamento 2016, à conta de dotação orçamentária da CONTRATANTE, com a seguinte classificação 
funcional programática:  479 0610000.14.122.500.17431.15.44905200.1.00.00.0.20.00.

IX - DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2016;
X - SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, pela Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, e Idvaldo 

José Dourado Filho, representante legal da empresa.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO CEARÁ

Ordem dos Advogados do Brasil
Secção do Ceará

EDITAL Nº 12394/2016

Edital da Secretaria-Prazo: 05 (cinco) dias. A Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, faz público 
que requereram Inscrição Definitiva no Quadro de Advogados os Bacharéis: VICTOR DOS SANTOS MENESES, LÚCIA HELENA 
ALBUQUERQUE E SOUZA, JOYCE PEREIRA DE AQUINO, ANDREY LUCIO BASILIO TAVARES, CARLA SUNNALE PINHEIRO 
SILVERIO, FRANCISCO LEONARDO PONTE, RAYANE BATISTA SABOIA, LEANDRO SOUZA PROENCA, PEDRO MAGALHÃES 
CARNEIRO, JOÃO BOSCO CAVALCANTE SOUZA JUNIOR, DANILO SOBRAL DE OLIVEIRA, FERNANDA CARLA BEZERRA 
NOBRE, ADRIANO FERREIRA SANTOS, ANA CAROLINE DE LUNA CORREIA ADAMY, SHIRLEY PONTE PORTELA, DANIEL 
LOPES ARAÚJO, TAMARA DE SOUSA MARQUES, MARIA GILVANIA BRILHANTE ARAUJO, FERNANDO RAFAEL ROCHA, 
RUBENS OLIVEIRA SOUZA, TONNY MARLY MOURA CAVALCANTE, RUTH MOTA DA SILVA, FELIPE CALDAS DE MORAES, 
CHRISTIAN ROBSON TAVARES DA SILVA, CAROLINE PIMENTEL LANDIM DE ALMEIDA, KARINE CRISTINA PEREIRA DE 
SOUSA, ANTONIO JACKSON CAVALCANTE OLIVEIRA, GABRIELA ARAÚJO DE SANTIAGO, ISAIAS PIMENTEL FILHO, 
LOREDANO DE OLIVEIRA PONTES.  O presente aviso é feito com prazo de 05 (cinco) dias úteis. Fortaleza, 04 de julho de 
2016.

Christiane do Vale Leitão
Secretária Geral

Ordem dos Advogados do Brasil
Secção do Ceará

EDITAL Nº 12464/2016

Edital da Secretaria-Prazo: 05 (cinco) dias. A Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, faz público 
que requereu Inscrição Suplementar da OAB/RS no Quadro de Advogados o (a) Advogado(a): ILDA MARA DE CARVALHO 
ANTUARTE.  O presente aviso é feito com prazo de 05 (cinco) dias úteis. Fortaleza, 04 de julho de 2016.

Christiane do Vale Leitão
Secretária Geral

Ordem dos Advogados do Brasil
Secção do Ceará

EDITAL Nº 12419/2016

Edital da Secretaria-Prazo: 05 (cinco) dias. A Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, faz público 
que requereu Inscrição Suplementar da OAB/RN no Quadro de Advogados o(a) Advogado(a): FRANCISCO DIEGO FERNANDES 
BEZERRA. O presente aviso é feito com prazo de 05 (cinco) dias úteis. Fortaleza, 04 de julho de 2016.

Christiane do Vale Leitão
Secretária Geral

Ordem dos Advogados do Brasil
Secção do Ceará

EDITAL Nº 12424/2016

Edital da Secretaria-Prazo: 05 (cinco) dias. A Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, faz público 
que requereu Inscrição Suplementar da OAB/RN no Quadro de Advogados o(a) Advogado(a): FRANCISCA RENATA BEZERRA 


